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STF – Repercussão Geral 

 

Tema 20 – Acórdão de mérito publicado 

(Paradigma RE 565.160) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Alcance da expressão 

“folha de salários”, para fins de instituição de contribuição 

social sobre o total das remunerações.  

Tese firmada: A contribuição social a cargo do 

empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, 

quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 

20/1998. 

Data da publicação do acórdão: 23/08/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo 

Código de Processo Civil, uma vez “publicado o acórdão 

paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e 

segundo graus de jurisdição retomarão o curso para 

julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal 

superior.” 
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Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=119

03&numeroProcesso=565160&classeProcesso=RE&numeroTema=20 

 

Tema 32 – Acórdão de mérito publicado 

(Paradigma RE 566.622) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Reserva de lei complementar para instituir requisitos à 

concessão de imunidade tributária às entidades beneficentes de assistência social. da expressão 

“folha de salários”, para fins de instituição de contribuição social sobre o total das 

remunerações.  

Tese firmada: Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei 

complementar. 

Data da publicação do acórdão: 23/08/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=256

5291&numeroProcesso=566622&classeProcesso=RE&numeroTema=32 

 

Tema 157 – Acórdão de mérito publicado (Paradigma RE 729.744) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Competência exclusiva da Câmara Municipal para o 

julgamento das contas de Prefeito. 

Tese firmada: O parecer técnico elaborado pelo Tribunal de Contas tem natureza meramente 

opinativa, competindo exclusivamente à Câmara de Vereadores o julgamento das contas anuais 

do Chefe do Poder Executivo local, sendo incabível o julgamento ficto das contas por decurso de 

prazo. 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=11903&numeroProcesso=565160&classeProcesso=RE&numeroTema=20
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=11903&numeroProcesso=565160&classeProcesso=RE&numeroTema=20
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2565291&numeroProcesso=566622&classeProcesso=RE&numeroTema=32
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2565291&numeroProcesso=566622&classeProcesso=RE&numeroTema=32
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Data da publicação do acórdão: 23/08/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=435

2126&numeroProcesso=729744&classeProcesso=RE&numeroTema=157 

 

Tema 484 – Acórdão de mérito publicado (Paradigma RE 650.898) 

 
Questão Submetida a Julgamento: a) Legitimidade de tribunal de justiça para atuar em controle 

concentrado de constitucionalidade de lei municipal contestada em face da Constituição 

Federal; b) Possibilidade de concessão de gratificação natalina, ou de outras espécies 

remuneratórias, a detentor de mandato eletivo remunerado por subsídio. 

Tese firmada: Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de 

leis municipais utilizando como parâmetro normas da Constituição Federal, desde que se trate 

de normas de reprodução obrigatória pelos Estados; e 2) O art. 39, § 4º, da Constituição Federal 

não é incompatível com o pagamento de terço de férias e décimo terceiro salário. 

Data da publicação do acórdão: 24/08/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=411

5555&numeroProcesso=650898&classeProcesso=RE&numeroTema=484 

 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4352126&numeroProcesso=729744&classeProcesso=RE&numeroTema=157
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4352126&numeroProcesso=729744&classeProcesso=RE&numeroTema=157
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4115555&numeroProcesso=650898&classeProcesso=RE&numeroTema=484
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4115555&numeroProcesso=650898&classeProcesso=RE&numeroTema=484
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Tema 622 – Acórdão de mérito publicado (Paradigma RE 898.060) 

 
Questão Submetida a Julgamento: Prevalência da paternidade socioafetiva em detrimento da 

paternidade biológica. 

Tese firmada: A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o 

reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com os 

efeitos jurídicos próprios. 

Data da publicação do acórdão: 24/08/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=480

3092&numeroProcesso=898060&classeProcesso=RE&numeroTema=622 

 

Tema 647 – Acórdão de mérito publicado (Paradigma RE 638.491) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade da decretação de perdimento de bem 

apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, quando não 

comprovada sua utilização habitual ou sua adulteração para o cometimento do crime. 

Tese firmada: É possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico de drogas, sem a necessidade de se perquirir a habitualidade, reiteração 

do uso do bem para tal finalidade, a sua modificação para dificultar a descoberta do local do 

acondicionamento da droga ou qualquer outro requisito além daqueles previstos 

expressamente no art. 243, parágrafo único, da Constituição Federal. 

Data da publicação do acórdão: 23/08/2017. 

 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4803092&numeroProcesso=898060&classeProcesso=RE&numeroTema=622
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4803092&numeroProcesso=898060&classeProcesso=RE&numeroTema=622
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Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=405

7227&numeroProcesso=638491&classeProcesso=RE&numeroTema=647 

 

Tema 835 – Acórdão de mérito publicado (Paradigma RE 848.826) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Definição do órgão competente, se o Poder Legislativo ou o 

Tribunal de Contas, para julgar as contas de Chefe do Poder Executivo que age na qualidade de 

ordenador de despesas. 

Tese firmada: Para os fins do art. 1º, inciso I, alínea "g", da Lei Complementar 64, de 18 de maio 

de 1990, alterado pela Lei Complementar 135, de 4 de junho de 2010, a apreciação das contas 

de prefeitos, tanto as de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, 

com o auxílio dos Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de 

prevalecer por decisão de 2/3 dos vereadores. 

Data da publicação do acórdão: 24/08/2017. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo Civil, uma vez 

“publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição 

retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior.” 

Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=466

2945&numeroProcesso=848826&classeProcesso=RE&numeroTema=835 

 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4057227&numeroProcesso=638491&classeProcesso=RE&numeroTema=647
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4057227&numeroProcesso=638491&classeProcesso=RE&numeroTema=647
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4662945&numeroProcesso=848826&classeProcesso=RE&numeroTema=835
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4662945&numeroProcesso=848826&classeProcesso=RE&numeroTema=835
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Tema 947 – Trânsito em julgado (Paradigma RE 1.034.840) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Imunidade de jurisdição dos organismos internacionais 

garantida por tratado firmado pelo Brasil. 

Tese firmada: O organismo internacional que tenha garantida a imunidade de jurisdição em 

tratado firmado pelo Brasil e internalizado na ordem jurídica brasileira não pode ser demandado 

em juízo, salvo em caso de renúncia expressa a essa imunidade. 

Data do trânsito em julgado: 17/08/2017. 

Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=515

5038&numeroProcesso=1034840&classeProcesso=RE&numeroTema=947 

 

Tema 958 – Analisada Preliminar de Repercussão Geral (Paradigma RE 

936.790) 
 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 

unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 

suscitada.   

 

 

 

 

 

 

 

 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5155038&numeroProcesso=1034840&classeProcesso=RE&numeroTema=947
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5155038&numeroProcesso=1034840&classeProcesso=RE&numeroTema=947
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Questão Submetida a Julgamento: Aplicação do art. 2º, § 4º, da Lei federal n. 11.738/2008, que 

dispõe sobre a composição da carga horária do magistério público nos três níveis da Federação. 

Link: 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=489

9570&numeroProcesso=936790&classeProcesso=RE&numeroTema=958 

 

STJ – Recursos Repetitivos  

 

Tema 588 – Trânsito em julgado (Paradigma REsp 1.348.679/MG) 
 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a possibilidade de ajuizamento de ação de 

repetição de indébito de contribuição considerada indevida, independentemente da utilização 

ou da colocação à disposição do serviço de saúde a que se destinou a instituição do tributo. 

Tese firmada: Constatado que o STF não declarou a inconstitucionalidade de tributo (ADI 

3.106/MG), e sim fixou a natureza da relação jurídica como não tributária (não compulsória), 

afasta-se a imposição irrestrita da repetição de indébito amparada pelos arts. 165 a 168 do CTN. 

Observadas as características da boa-fé, da voluntariedade e o aspecto sinalagmático dos 

contratos, a manifestação de vontade do servidor em aderir ao serviço ofertado pelo Estado ou 

o usufruto da respectiva prestação de saúde geram, em regra, automático direito à 

contraprestação pecuniária, assim como à repetição de indébito das cobranças nos períodos em 

que não haja manifestação de vontade do servidor. 

Considerando a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade exarada pelo STF, 

até 14.4.2010 a cobrança pelos serviços de saúde é legítima pelo IPSEMG com base na lei 

estadual, devendo o entendimento aqui exarado incidir a partir do citado marco temporal, 

quando a manifestação de vontade ou o usufruto dos serviços pelo servidor será requisito para 

a cobrança. 

De modo geral, a constatação da formação da relação jurídico-contratual entre o servidor e o 

Estado de Minas Gerais é tarefa das instâncias ordinárias, já que necessário interpretar a  

 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4899570&numeroProcesso=936790&classeProcesso=RE&numeroTema=958
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4899570&numeroProcesso=936790&classeProcesso=RE&numeroTema=958
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legislação estadual (Súmula 280/STF) e analisar o contexto fático-probatório dos autos (Súmula 

7/STJ). 

Repercussão Geral: Tema 407/STF - Restituição de valores descontados compulsoriamente a 

título de contribuição previdenciária declarada inconstitucional. 

Data do trânsito em julgado: 23/08/2017. 

Link: 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=

201202133573 

 

Tema 623 – Trânsito em julgado (Paradigma REsp 1.360.212/SP) 

 
Questão Submetida a Julgamento: Questão referente à necessidade de ajuizamento de ação 

autônoma para discutir os encargos incidentes sobre depósitos judiciais. 

Tese firmada: A discussão quanto à aplicação dos juros e correção monetária nos depósitos 

judiciais independe de ação específica contra o banco depositário. 

Anotações Nugep (STJ): Ver TEMA 716/STJ 

Data do trânsito em julgado: 24/06/2017. 

Link:  

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=
201202745704 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201202133573
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201202133573
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201202745704
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201202745704
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Tema 959- Mérito julgado (Paradigma REsp 1.349.935/SE) 

 
Questão Submetida a Julgamento: Discute-se se a intimação do Ministério Público, realizada 

em audiência, determina o início do cômputo do prazo para recorrer ou se o lapso recursal 

somente se inicia com a remessa dos autos com vista à instituição. 

Tese firmada: O termo inicial da contagem do prazo para impugnar decisão judicial é, para o 

Ministério Público, a data da entrega dos autos na repartição administrativa do órgão, sendo 

irrelevante que a intimação pessoal tenha se dado em audiência, em cartório ou por mandado. 

Data do julgamento: 23/08/2017. 

Anotações NUGEP (STJ): O Ministro Relator determinou que: "seja suspenso o processamento 

de todos os processos que versem sobre a questão em trâmite no território nacional, nos termos 

do art. 1.037, II, do CPC." (decisão de afetação publicada no DJe 16/09/2016). 

Em decisão publicada no DJe de 29/09/2016, o Ministro Relator esclareceu que: "o 

sobrestamento determinado atinge exclusivamente os feitos de natureza penal, não 

alcançando processos cujas matérias refogem à competência da Terceira Seção".  T 

Informações Complementares (STJ): O Ministro Relator registrou que: "o julgamento da 

controvérsia também implicará reflexos em feitos nos quais se discute a tempestividade de 

recurso interposto pela Defensoria Pública, cuja lei orgânica disciplina a intimação pessoal nos 

mesmos moldes da Lei Complementar n. 75/93 (v.g. AgRg no REsp n. 1.298.945/MA, Rel. Min. 

Laurita Vaz, 5ª T, DJe 15/2/2013, iter alia)" (decisão de afetação publicada no DJe 16/09/2016). 

Link: 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=

201202242049 

 

 

 
 

 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201202242049
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201202242049
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Tema 981- Afetação e determinação de suspensão nacional de processos 

(Paradigmas REsp 1.645.333/SP, 1.643.944/SP e 1.465.281/SP) 

 
Questão Submetida a Julgamento: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento 

da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade 

empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado 

contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a 

sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, 

concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato 

gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da 

sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua 

ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em 

que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido. 

Anotações NUGEP (STJ): Afetação na sessão do dia 09/08/2017 (Primeira Seção). 

Os processos afetados neste Tema integram a Controvérsia n. 10/STJ. 

Vide TEMA 962/STJ. 

Informações Complementares (STJ): Há determinação de suspensão nacional de todos os 

processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). (acórdão publicado no DJe de 

24/08/2017). 

Links: 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=

201603209856 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=

201603209921 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=

201603210003 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201603209856
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201603209856
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201603209921
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201603209921
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201603210003
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201603210003
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Tema 982 – Afetação e determinação de suspensão nacional de processos 

(Paradigma REsp 1.648.305/RS) 

 
Questão Submetida a Julgamento: Aferir a possibilidade da concessão do acréscimo de 25%, 

previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, sobre o valor do benefício, em caso de o segurado necessitar 

de assistência permanente de outra pessoa, independentemente da espécie de aposentadoria. 

Anotações Nugep (STJ): Afetado na sessão do dia 09/08/2017 (Primeira Seção). 

O processo afetado neste Tema integra a Controvérsia n. 7/STJ. 

Informações Complementares (STJ): Há determinação de suspensão nacional de todos os 

processos pendentes, individuais ou coletivos (Art. 1.037, II, CPC). (acórdão publicado no DJe de 

24/08/2017). 

PUIL 236 (2016/0296822-0). A Ministra Relatora determinou: "defiro, com fundamento nos 

arts.14, §§5º e 6º, da Lei 10.259/2001 e 2º, I, da Resolução 10/2007, do STJ, a medida liminar 

requerida, para determinar a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a 

mesma controvérsia". (decisão publicada no DJe 02/03/2017). 

IRDR 5026813-68.2016.4.04.0000/TRF4 (n. 05). 

Link: 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=

201700090055 
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